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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 66/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, a regra de delegação 
contida na Portaria 365/2024 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0000747-
69.2025.6.02.8000;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar o servidor Fernando Antonio Pimentel de Barros, titular da Seção de Administração de 
Prédios e Veículos - SAPEV, para atuar como gestor do contrato com a empresa Michel Douglas de Souza 
Ângelo - ME, CNPJ nº 28.240.054/0001/43, Contrato  nº 09/2025 (1740641), e, como fiscais: 

a) os(as) respectivos(as) chefes de cartório eleitoral, para as unidades cartórias;

b) o Chefe do Cartório da 3ª Zona Eleitoral, para os espaços comuns do Fórum Eleitoral;

c) a servidora Nadja Cristina de Oliveira Ribeiro, lotada na Seção de Administração de Prédios e Veículos - 
SAPEV, funcionando, em seus impedimentos, o substituto legal para os chefes, e o chefe imediato para a 
indicação contida na letra c, na forma dos atos normativos observados por este Tribunal.

Art. 2º. As atividades de gestão deverão observar, no que couber, o previsto no artigo 20 da Resolução n.º 
15.787/2017, no que for compatível com o novo regime das contratações públicas.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 18 de junho de 2025.
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MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DiRETOR-GERAL
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